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DECRETO Nº 14.253, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Município e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.256/2024, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                            
R$ 1.409.558,00 (um milhão, quatrocentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais), conforme 
detalhamento abaixo: 

 

0241 - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE OPERACOES E MANUTENÇÃO - SOMA  

 
 

15.451.0036.1094 - Construção e recup. de unidades publicas  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.059.100,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 1.059.100,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.059.100,00 

 
 

15.451.0036.2299 - Pavimentação e Infra-estrutura  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 350.458,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 350.458,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 350.458,00 

TOTAL DA UNIDADE: 1.409.558,00 

  
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 1.409.558,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

0241 - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE OPERACOES E MANUTENÇÃO - SOMA  

 
 

15.451.0036.2299 - Pavimentação e Infra-estrutura  

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.409.558,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 1.409.558,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.409.558,00 

TOTAL DA UNIDADE: 1.409.558,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 1.409.558,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de dezembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO NORMATIVO 
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ADITIVO Nº 457-2025-10AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: E & E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. Aditar o Contrato nº 845-2024-10C, firmado em 06/12/2024, Fica estabelecido que o contratante 
deverá pagar à contratada pelo acréscimo de serviços, o valor de R$ 425.757,37, correspondente ao percentual de 
22%, passando o custo anual do contrato a ser no valor de R$ 2.408.821,53. DATA DA ASSINATURA: 28/11/2025. 
José Ronaldo de Carvalho. Prefeito Municipal. 
 
ADITIVO Nº 460-2025-14AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: JG 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. Aditar o Contrato nº 729-2023-14C, firmado em 08/11/2023. O prazo de execução 
do contrato mensal do contrato de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais), e anual de R$ 15.840,00 (quinze 
mil, oitocentos e quarenta reais), será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final. Desta forma, 
o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de R$ 47.520,00. DATA DA ASSINATURA: 
06/11/2025. José Ronaldo de Carvalho. Prefeito Municipal. 
 
ADITIVO Nº 466-2025-02AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: JOTAGÊ 
ENGENHARIA COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA. Aditar o Contrato nº 359-2022-02C, firmado em 01/11/2022. O 
prazo de execução do contrato no valor anual de R$ 17.988.798,02, será prorrogado por até 12 (doze) meses a 
contar do seu termo final. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de 
R$ 67.891.588,69. DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025. José Ronaldo de Carvalho. Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 416-2025-10I - Processo Administrativo Nº 1044-2025. Repartição Interessada: 
PMFS - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Objeto: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA ATRAÇÃO 
BANDA GATOS MULTICORES NO EVENTO NATAL ENCANTADO NO DIA 14/12/2025, NO ESTACIONAMENTO DA 
PREFEITURA, SHOW COM DURAÇÃO DE 90MIN. CONTRATADA: AMBAR PRODUCOES E EVENTOS LTDA. VALOR 
GLOBAL: R$ 13.000,00. Amparo legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira 
de Santana, 04/12/2025.  JOSÉ RONALDO DE CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL. 
 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 416-2025-10I – CONTRATO N° 450-2025-10C - 
Processo Administrativo Nº 1044-2025.  Contratante:  Município de Feira de Santana.  Objeto:  APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA DA ATRAÇÃO BANDA GATOS MULTICORES NO EVENTO NATAL ENCANTADO NO DIA 14/12/2025, NO 
ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA, SHOW COM DURAÇÃO DE 90MIN. CONTRATADA: AMBAR PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00. Assinatura do Contrato: 04/12/2025, Feira de Santana, 09/12/2025. 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL. 
 

 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 413-2025-10I - Processo Administrativo Nº 1041-2025. Repartição Interessada: 
PMFS - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Objeto: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA ATRAÇÃO 
JOANNA NO EVENTO NATAL ENCANTADO NO DIA 19/12/2025, NA PRAÇA PADRE OVÍDIO EM FEIRA DE SANTANA -
BA, SHOW COM DURAÇÃO DE APROX. 90 MINUTOS. CONTRATADA: JOANNA EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 135.000,00Amparo legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o 
Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima 
mencionado. Feira de Santana, 04/12/2025.  JOSÉ RONALDO DE CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL. 
 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 413-2025-10I – CONTRATO N° 451-2025-10C - 
Processo Administrativo Nº 1041-2025.  Contratante:  Município de Feira de Santana.  Objeto:  APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA DA ATRAÇÃO JOANNA NO EVENTO NATAL ENCANTADO NO DIA 19/12/2025, NA PRAÇA PADRE OVÍDIO 
EM FEIRA DE SANTANA -BA, SHOW COM DURAÇÃO DE APROX. 90 MINUTOS. CONTRATADA: JOANNA EDITORA E 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 135.000,00. Assinatura do Contrato: 04/12/2025, Feira de 
Santana, 09/12/2025. JOSÉ RONALDO DE CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL. 
 

LICITAÇÕES 
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TERMO ADITIVO Nº 467-2025-15AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
SUSTENTARE SANEAMENTO S/A. Aditar o Contrato nº 634-2023-15C, firmado em 01/08/2023. Fica estabelecido 
que o contratante deverá pagar à contratada, a título de reajuste contratual, o valor total de R$ 
509.187,91 (quinhentos e nove mil, cento e oitenta e sete reais e noventa e um centavos). Este valor corresponde a 
um percentual aproximado de 5,13%, calculado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
acumulado no período de julho de 2024 a junho de 2025, aplicado sobre a parcela de insumos. O reajuste 
possui efeitos retroativos a agosto de 2025 e será pago conforme as seguintes condições: A diferença de reajuste 
referente às notas fiscais já pagas nos meses de agosto e setembro de 2025 totaliza R$ 157.465,55. A partir de 
outubro de 2025, até o vencimento do contrato (período de 04 meses), o valor mensal estimado da diferença do 
reajuste é de R$ 87.930,59, totalizando o valor calculado de reajuste estimado R$ 351.722,36. O presente reajuste 
resultou num impacto final no custo global do contrato em 4,31%. O custo mensal estimado atualizado do contrato 
passará a ser de R$ 2.128.474,32 (dois milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), o custo global estimado atualizado do contrato de (30 meses) reajustado passará a ser no 
valor de R$ 63.854.229,60 (sessenta e três milhões, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e vinte e nove 
reais e sessenta centavos). Dessa forma, o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de 
R$ 60.936.835,74. DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025. José Ronaldo de Carvalho. Prefeito Municipal. 
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PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 307, da Lei Municipal Complementar nº 01/1994, e com fundamento nas alterações promovidas 
pelas Leis Complementares  nºs  017/2004 e 026/2005, RESOLVE conceder alteração do regime de trabalho a que 
estavam submetidos, de tempo parcial com 20 (vinte) horas semanais, para tempo integral, com 40 (quarenta) 
horas semanais, aos servidores abaixo relacionados: 
 

PORTARIA Nº PROCESSO Nº MATRÍCULA NOME 

Nº 1307/2025  53356/2018 01081781-5 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SUZARTE 

Nº 1308/2025  64665/2019 01080925-8 MILENA DOS SANTOS SOUZA MORAIS 

Nº 1309/2025  49954/2021 60003181-9 JAQUELINE DE JESUS LIMA CASTRO 

Nº 1310/2025  13622/2022 60002664-4 ANA ELIZA SOARES BEZERRA DOS SANTOS 

Nº 1311/2025  17391/2022 60002807-0 EDITE LOPES RIBEIRO  

Nº 1312/2025  31209/2022 60003197-4 ELIANA ALVES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

Nº 1313/2025  30668/2022 60003244-7 ELIANAI DE SANTANA SANTOS 

Nº 1314/2025  34209/2022 60003108-9 EMANUELLA SOUZA RIOS 

Nº 1315/2025  17455/2022 60002866-6 GILCIMARA SANTANA SILVA LIMA 

Nº 1316/2025  41796/2022 60003257-6 JOSINEIA DE JESUS 

Nº 1317/2025  31614/2022 60003142-9 JUCIMARA SILVA ALMEIDA GORDIANO 

Nº 1318/2025  33342/2022 60003278-4 KAISSE DA CONCEICAO BRANDÃO 

Nº 1319/2025  49226/2022 60003346-5 KÁTIA CABRAL SILVA 

Nº 1320/2025  47137/2022 60003409-3 MARIA LUIZA GOMES CERQUEIRA DA SILVA 

Nº 1321/2025  16172/2022 60002702-6 MERCIA SILVA SOUSA 

Nº 1322/2025  672/2022 60003215-0 RACHEL LEAL ALVES LIMA 

Nº 1323/2025  11850/2022 60002626-6 SÂMARA SANTOS DA FONSECA SUZART 

Nº 1324/2025  41481/2022 60003123-5 SARA CINTRA DE CARVALHO PALMEIRA 

Nº 1325/2025  54414/2022 60003285-1 TANIA DE OLIVEIRA SANTANA FERREIRA 

Nº 1326/2025  32995/2022 60003047-5 VALDICE CRUZ DOS SANTOS 

Nº 1327/2025  32583/2022 60002958-1 VENICIUS DA PAZ CALDAS 

Nº 1328/2025  37737/2023 60003145-5 ALECIANE ROCHA DE OLIVEIRA 

Nº 1329/2025  19425/2023 60002874-5 ANA CARINA DE OLIVEIRA CAMPOS 

Nº 1330/2025  42797/2023 60002008-5 ANA CAROLINA DA SILVA CRUZ 

Nº 1331/2025  4966/2023 60003700-7 ANA CAROLINA DE JESUS BRAGA 

Nº 1332/2025  14212/2023 60003562-1 ANA CLAUDIA MACEDO LIMA 

Nº 1333/2025  27196/2023 60003286-3 ANDREA SANTOS DOS REIS 

Nº 1334/2025  18388/2023 60003167-5 ARIANE OLIVEIRA GUERRA 

Nº 1335/2025  49171/2023 60003004-7 ARISSIA CORDEIRO PEDREIRA DE SANTANA 

Nº 1336/2025  8784/2023 60003074-8 ARLANE SANTOS DA SILVA LIMA 

Nº 1337/2025  19388/2023 60003109-1 AVILA SANTOS SILVA 

Nº 1338/2025  5143/2023 60003603-9 BEATRIZ DE SOUZA SANTOS AZEVEDO 

Nº 1339/2025  44289/2023 60002668-2 CRISTIANE DA SILVA BRAGA 

Nº 1340/2025  4955/2023 60003575-0 CRISTIANE SILVA ARAUJO 

Nº 1341/2025  12503/2023 60003568-3 CRISTIANE SILVA RIBEIRO DE JESUS 

PORTARIAS 
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Nº 1342/2025  13661/2023 60003605-3 DAIANA SILVA DA FONSECA 

Nº 1343/2025  18270/2023 60003378-8 DAIANE ALMEIDA FERREIRA 

Nº 1344/2025  29220/2023 60003188-3 DAIANE DE OLIVEIRA 

Nº 1345/2025  21304/2023 60003597-0 DAILZA OLIVEIRA SANTOS 

Nº 1346/2025  5911/2023 60003621-1 DARIANE ALMEIDA DE LASARO  

Nº 1347/2025  27952/2023 60003191-2 DENISSON ABREU TELES 

Nº 1348/2025  25696/2023 60003077-4 EDILEUZA CERQUEIRA ADORNO 

Nº 1349/2025  18275/2023 60003591-8 FABIANA CORDEIRO PEREIRA DOS SANTOS 

Nº 1350/2025  6515/2023 60003598-1 GEORGIA LUISA SEIXAS FERNANDES 

Nº 1351/2025  29712/2023 60003606-5 GESSICA MOREIRA DA SILVA 

Nº 1352/2025  8437/2023 60003082-7 GILVANIA SANTANA SILVA 

Nº 1353/2025  07660/2023 60003318-0 IRACEMA MARQUES DE SANT'ANNA 

Nº 1354/2025  8021/2023 60003045-1 IVANI SÃO PEDRO LEITE GOMES 

Nº 1355/2025  21131/2023 60003277-2 JACIARA LIMA DA CONCEIÇÃO 

Nº 1356/2025  17471/2023 60003611-8 JOANA ANGÉLICA ROCHA CEZAR DANTAS 

Nº 1357/2025  27271/2023 60002881-2 JOSEANY DE SANTANA ARAUJO 

Nº 1358/2025  4248/2023 60003169-9 JUCIELE ANTUNES TAVARES SANTOS 

Nº 1359/2025  26451/2023 60002965-8 JUSCINEY SANTANA CARNEIRO 

Nº 1360/2025  9550/2023 60003573-6 KARINI REJANE PEREIRA DA SILVA MELO 

Nº 1361/2025  7027/2023 60003057-8 KAROLAYNE DOS SANTOS LIMA OLIVEIRA 

Nº 1362/2025  35504/2023 01083418-6 KATIA CILENE DOS PASSOS SANTOS  

Nº 1363/2025  39179/2023 60003601-5 KETTYENE DA SILVA LIMA 

Nº 1364/2025  7879/2023 60002973-7 LARISSA SILVA SANTOS 

Nº 1365/2025  11824/2023 60002784-4 LARIZA DA ROSA SILVA 

Nº 1366/2025  6489/2023 60003598-2 LILIANE DE AZEVEDO SANTOS SILVA 

Nº 1367/2025  18655/2023 60003222-7 LOURENA BRASIL BRUNO 

Nº 1368/2025  12611/2023 60002749-2 LUANA DE ALMEIDA PEREIRA 

Nº 1369/2025  14204/2023 60003624-7 LUCIMARY ANDRADE MENEZES ARGOLO 

Nº 1370/2025  13617/2023 60003604-1 LUCINEIA RIBEIRO GONÇALVES 

Nº 1371/2025  1841/2023 60003229-1 LUZITÂNIA SANTOS SILVA 

Nº 1372/2025  31346/2023 01083262-1 MANUELA DE JESUS SILVA SANTOS 

Nº 1373/2025  2830/2023 60003230-6 MANUELA MONTEIRO DOS SANTOS MACEDO 

Nº 1374/2025  10927/2023 60003340-3 MARLEIDY SANTANA DE SOUZA 

Nº 1375/2025  25422/2023 60003075-0 MILENE SANTOS DE SOUZA DE JESUS 

Nº 1376/2025  28067/2023 60003189-5 MONICA ARAPIRACA DA SILVA 

Nº 1377/2025  27108/2023 60002948-8 MONICA ARAUJO CRUZ 

Nº 1378/2025  17433/2023 60003600-3 NILMARA SILVA PEREIRA 

Nº 1379/2025  18313/2023 60003206-9 NORMA TÉRCIA DA SILVA CORREIA DOS ANJOS 

Nº 1380/2025  12313/2023 60003596-8 NORMEIDE LACERDA TRINDADE 

Nº 1381/2025  18325/2023 60003124-7 RAYANE DA CRUZ SILVA  

Nº 1382/2025  7534/2023 60003006-1 ROGERIO DE FREITAS CARDOSO 

Nº 1383/2025  19764/2023 60003588-9 RORILANE ALMEIDA CAMPOS FERREIRA 

Nº 1384/2025  11539/2023 60004558-5 SANDRA REGINA PEREIRA PIRES 

Nº 1385/2025  9985/2023 60003570-0 SERGIO TEIXEIRA NETO 
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Nº 1386/2025  18269/2023 60003150-8 SIDIANE DA SILVA OLIVEIRA 

Nº 1387/2025  5797/2023 60003566-9 SILVANA CARNEIRO DA SILVA CARNEIRO RIOS  

Nº 1388/2025  15970/2023 60003501-1 SIRLEIDE SILVA SANTOS  

Nº 1389/2025  19472/2023 60003218-6 SUELLEN PEREIRA SANTANA COSTA 

Nº 1390/2025  4786/2023 60003225-3 SUZANA FREITAS DE ALMEIDA 

Nº 1391/2025  3618/2023 60003202-1 TAMILIS CERQUEIRA FERREIRA 

Nº 1392/2025  9208/2023 60003652-2 TEREZINHA FAGUNDES PIRES DA SILVA 

Nº 1393/2025  14903/2023 60003342-7 THAISE DA PAIXÃO SANTOS 

Nº 1394/2025  17397/2023 60002711-7 THAIS OLIVEIRA ARAUJO DE ALMEIDA 

Nº 1395/2025  14201/2023 60003644-3 VANESSA GONÇALVES MORAES 

Nº 1396/2025  11559/2023 60003599-4 VERA LUCIA SOUZA DOS ANJOS CARNEIRO 

Nº 1397/2025  818/2024 60003007-3 ADRIELLI SANTANA LEMOS  

Nº 1398/2025  43041/2024 60003242-3 ALCIONE LIMA DA COSTA 

Nº 1399/2025  13083/2024 01083246-3 ANDREA DOS SANTOS NUNES 

Nº 1400/2025  32638/2024 60004553-5 ANTONIO EDUARDO ALVES SOUZA 

Nº 1401/2025  48574/2024 01075602-3 CAROLINE MARIA PRATES DO NASCIMENTO 

Nº 1402/2025  40038/2024 60004746-6 CHRISLANE DOS ANJOS CRUZ 

Nº 1403/2025  31726/2024 60003574-8 DANIELA BRITO SANTIAGO 

Nº 1404/2025  12421/2024 60004969-6 DANIEL FERREIRA CAMPOS 

Nº 1405/2025  29786/2024 60002983-0 DAYANE MOREIRA BASTOS 

Nº 1406/2025  41829/2024 60004824-0 DEUSALINDA SANTOS CORDEIRO 

Nº 1407/2025  34602/2024 60003345-3 EDSON ALMEIDA DA SILVA SANTANA 

Nº 1408/2025  40010/2024 60004557-3 ELISSANDRA JESUS DOS SANTOS 

Nº 1409/2025  37259/2024 60003208-3 EVELLY DE MONACO SILVA SOARES 

Nº 1410/2025  17390/2024 60003011-4 FABIANA DE SANTANA CARDEAL NEPOMUCENO 

Nº 1411/2025  34762/2024 60004729-6 GILMARA GOMES MACIEL 

Nº 1412/2025  47180/2024 01072724-2 IVONE SUZARTE SANTANA MAIA 

Nº 1413/2025  43196/2024 60003260-5 JESICA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO 

Nº 1414/2025  35730/2024 60003103-9 JOBIANE BARROS PEIXOTO BATISTA 

Nº 1415/2025  47515/2024 60004555-9 JOICILANE DA SILVA SANTANA 

Nº 1416/2025  43152/2024 60003284-9 JOSEANE EVANGELISTA ARAUJO 

Nº 1417/2025  34920/2024 60004727-2 JOSIANE SANTOS PRATES PEREIRA 

Nº 1418/2025  4764/2024 60002743-0 JULIANA SANTANA ASEVEDO 

Nº 1419/2025  46928/2024 01083076-4 KARINE ALVES DE MELO 

Nº 1420/2025  39677/2024 60004561-4 KAUANE BARBOSA DA SILVA 

Nº 1421/2025  43405/2024 60002599-9 LEONARDO ROCHA CARVALHO 

Nº 1422/2025  37445/2024 60003078-6 LORENA ALMEIDA TRINDADE 

Nº 1423/2025  42826/2024 60003187-1 LUCILENE CARNEIRO DE SOUZA 

Nº 1424/2025  44032/2024 60004550-9 MAIARA TRINDADE DA SILVA 

Nº 1425/2025  39159/2024 60004749-2 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MENESES 

Nº 1426/2025  7606/2024 60003072-4 MARIA DA PAIXÃO VASCONCELOS SANTOS 

Nº 1427/2025  40149/2024 60004858-7 MARIA LICIA RODRIGUES SALES 

Nº 1428/2025  13149/2024 60004548-2 MARIA QUITÉRIA DE JESUS 

Nº 1429/2025  31931/2024 60004742-8 MARILIA DA SILVA SOUZA 
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Nº 1430/2025  07/03/2024 60002970-1 MICHELYNE DA CONCEIÇÃO MENDES PEDRA 

Nº 1431/2025  26790/2024 60002993-3 MILENA CAROLINE RIBEIRO ALVES 

Nº 1432/2025  42625/2024 60003602-7 NAARA ALMEIDA 

Nº 1433/2025  38290/2024 60003162-5 NADSAN GABRIELLE REIS EVANGELISTA 

Nº 1434/2025  21267/2024 60003250-2 NERVTON SANTOS JUNIOR 

Nº 1435/2025  48469/2024 60003005-9 PRISCILA DA SILVA PEREIRA DE ARAUJO 

Nº 1436/2025  37622/2024 60004721-0 RAILDA ALVES CARNEIRO DE OLIVEIRA 

Nº 1437/2025  40129/2024 01072705-8 RAILDA NEVES DE SOUZA  

Nº 1438/2025  41578/2024 60004551-1 RENILDA MARIA ALMEIDA MIRANDA 

Nº 1439/2025  4155/2024 60003410-8 ROSA DA SILVA DOS SANTOS 

Nº 1440/2025  43026/2024 60003374-0 RUTE ARAUJO DA SILVA 

Nº 1441/2025  40740/2024 60004738-7 SAANE MIRANDA DA SILVA 

Nº 1442/2025  15449/2024 60004549-4 SELMA MATOS SANTOS 

Nº 1443/2025  41224/2024 60004714-3 SOLANGE DA SILVA MELO 

Nº 1444/2025  29455/2024 60003028-1 TATIANA GONÇALVES DA SILVA  

Nº 1445/2025  38394/2024 60002658-9 TATIANE ALMEIDA FERREIRA 

Nº 1446/2025  41718/2024 60003584-1 VIRGINIA MOREIRA DALTRO DOREA 

Nº 1447/2025  42506/2025 60003261-7 AGDA FEITOSA LIMA 

Nº 1448/2025  32145/2025 60003116-8 ALIANE DE LOURDES LIMA DA SILVA OLIVEIRA 

Nº 1449/2025  13444/2025 60004716-7 ANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

Nº 1450/2025  41189/2025 60002696-7 ANA CARLA DOS SANTOS MARQUES 

Nº 1451/2025  63675/2025 60003198-6 ANA CAROLINA DOS SANTOS LIMA 

Nº 1452/2025  28843/2025 60004954-3 ANA CLAUDIA RIBEIRO DE SOUZA 

Nº 1453/2025  40782/2025 01083424-1 ANA RITA CERQUEIRA MELO SANTIAGO 

Nº 1454/2025  63624/2025 60003177-8 ANA TAMIRIS GONÇALVES REIS  

Nº 1455/2025  14871/2025 60003690-0 APARECIDA TEIXEIRA DE JESUS 

Nº 1456/2025  7110/2025 60003577-4 ARIANE RIBEIRO BARBOSA SOUZA 

Nº 1457/2025  49539/2025 60003627-3 AYALA JUSSARA SILVA OLIVEIRA 

Nº 1458/2025  42593/2025 01081748-7 BARBARA RITA DIAS DOS SANTOS 

Nº 1459/2025  38473/2025 60003312-8 BEATRIZ BARBOSA SANTOS 

Nº 1460/2025  6484/2025 60004547-0 CAMILLA BARBOSA COUTINHO OLIVEIRA 

Nº 1461/2025  13691/2025 60003267-9 CATIANE SANTOS DA SILVA 

Nº 1462/2025  43685/2025 60003379-0 CICELI MADELINE DA SILVA SANTOS 

Nº 1463/2025  42743/2025 60004953-1 DAIANE ALVES DA CONCEIÇAO 

Nº 1464/2025  70180/2025 60002783-2 EDNICE DAMASCENO FERNANDES 

Nº 1465/2025  39530/2025 60002671-1 ELAINE LARANJEIRA PIO 

Nº 1466/2025  30300/2025 01072701-0 ELIANE MATO GROSSO GIACOMOZZE ARAUJO 

Nº 1467/2025  31388/2025 01076015-3 ELICE LIMA DE MATOS 

Nº 1468/2025  13617/2025 60004772-7 ELIZIANE SANTANA DOS SANTOS 

Nº 1469/2025  40510/2025 60004744-2 ERICA FREITAS PEREIRA 

Nº 1470/2025  30887/2025 01081832-6 GESSER PEREIRA DOS SANTOS 

Nº 1471/2025  44210/2025 60004734-9 GRACIELE MATOS DE SENA FERREIRA 

Nº 1472/2025  14684/2025 01072972-1 HELENA BOAVENTURA NOGUEIRA 

Nº 1473/2025  42604/2025 60004956-7 ISABEL SOARES GONÇALVES 
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Nº 1474/2025  11577/2025 60004748-0 JABISSON FIDELES DE SOUSA 

Nº 1475/2025  30888/2025 01081778-6 JOICE LEITE FIGUEREDO SANTANA DOS SANTOS 

Nº 1476/2025  30524/2025 60000230-1 JOSEANE DA SILVA ESPIRITO SANTO 

Nº 1477/2025  32095/2025 60002957-9 KARINE BRANDÃO OLIVEIRA RIOS 

Nº 1478/2025  2058/2025 01081820-9 KATIA DA SILVA LOPES 

Nº 1479/2025  34303/2025 60004717-9 KELLY REJANE MARQUES SILVA D AFONSECA 

Nº 1480/2025  6642/2025 60003282-5 LEIA ALVES RIBEIRO ALMEIDA 

Nº 1481/2025  51102/2025 60004979-9 LEILANE DE SOUZA SILVA 

Nº 1482/2025  30345/2025 60004751-9 LINALVA MENDES BRITO DE SOUZA 

Nº 1483/2025  16212/2025 60002765-0 LOUISE MAURICIO LEITE PITOMBO 

Nº 1484/2025  3706/2025 60002860-4 LUZIA APARECIDA SILVA 

Nº 1485/2025  7209/2025 60003085-3 MAIARA DE JESUS PEREIRA 

Nº 1486/2025  5358/2025 60002633-3 MANUELA LOPES DE ANDRADE 

Nº 1487/2025  8209/2025 01075626-7 MARIA LUIZA DA SILVA CONCEIÇÃO 

Nº 1488/2025  33253/2025 60004556-1 MARTA SANTOS MELO 

Nº 1489/2025  30612/2025 60004724-6 OZEMEIRE DA CRUZ SANTOS 

Nº 1490/2025  31015/2025 60002831-7 PAULO ROBERTO SANTANA OLIVEIRA 

Nº 1491/2025  60702/2025 60004876-9 PRISCILA DE MIRANDA LIMA 

Nº 1492/2025  19530/2025 60003227-7 RAFAELA ANUNCIAÇÃO FERREIRA 

Nº 1493/2025  42766/2025 60003236-8 RAMONA SOUZA DE OLIVEIRA 

Nº 1494/2025  16087/2025 01073947-7 RAPHAELA DANY FREITAS SILVEIRA GONÇALVES 

Nº 1495/2025  28926/2025 60002629-2 REGIANE AQUINO DOS SANTOS 

Nº 1496/2025  40281/2025 60005060-7 RICARDO MATEUS BRITO MENEZES 

Nº 1497/2025  14413/2025 01081782-7 SCHEILA VELUCIA BOMFIM DE SANTANA MENEZES 

Nº 1498/2025  32610/2025 01082021-4 SIMONE OLIVEIRA SANTANA 

Nº 1499/2025  19264/2025 60003586-5 SINARA SANTANA BRITO 

Nº 1500/2025  30943/2025 01075614-0 SUZANA ALVES DE SANTANA RAMOS 

Nº 1501/2025  30334/2025 60002969-6 TAMIRES CONCEIÇÃO COSTA 

Nº 1502/2025  16133/2025 60004761-2 TAMIRES SANTOS MOREIRA 

Nº 1503/2025  52518/2025 60003042-5 TAMIRIS BATISTA LIMA DE JESUS 

Nº 1504/2025  59220/2025 60003221-5 TATIANE ALVES DA SILVA 

Nº 1505/2025  34235/2025 60003119-4 TATIANE LIMA DOS SANTOS FERREIRA 

Nº 1506/2025  69551/2025 60003302-5 THAYLA BARRETO DE AZEVEDO SANTOS 

Nº 1507/2025  3707/2025 60004745-4 VALDERLANIA SILVA DE ALMEIDA 

Nº 1508/2025  31135/2025 60005066-9 VALDIRENE BACELAR DE JESUS 

 
Estas Portarias entrarão em vigor na data da sua publicação.   
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de dezembro de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

SANDRA PEGGY ARAÚJO DE CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
 
 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 41/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, no uso de suas atribuições em conformidade com o Art. 2º da Lei 
nº 9.452/97, vem notificar a Câmara de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores, as 
Entidades Empresariais e a quem interessar possa, com sede neste Município, que recebemos em, 01/12, 02/12, 
03/12, 04/12, e 05/12 os seguintes Recursos Federais: 
 

Banco Conta Histórico Data Valor 

Banco do Brasil S/A 140574-8 PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 01/12/2025 38.728,97 

Banco do Brasil S/A 77363-8 PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 01/12/2025 43.938,67 

Banco do Brasil S/A 140574-8 PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 02/12/2025 1.298.710,29 

Banco do Brasil S/A 77363-8 PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 02/12/2025 181.694,37 

Banco do Brasil S/A 140574-8 PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 03/12/2025 3.896.410,71 

Banco do Brasil S/A 77363-8 PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 03/12/2025 46.902,98 

Banco do Brasil S/A 140574-8 PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 04/12/2025 14.984,36 

Banco do Brasil S/A 77363-8 PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 04/12/2025 46.248,87 

Banco do Brasil S/A 140574-8 PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 05/12/2025 13.423,97 

Banco do Brasil S/A 77363-8 PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 05/12/2025 34.941,22 

 
Feira de Santana, 09 de dezembro de 2025. 

 
 

JOSE RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA – A Superintendência Municipal de Trânsito de Feira de Santana, Bahia, convoca os 
interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, para apresentação de Cotações de Preços Adicionais no prazo de 03 
(três) dias úteis, com vistas à contratação de empresa para   aquisição de  coturnos, botas, joelheiras e cotoveleiras 
de motociclistas para os agentes de trânsito da Superintendência Municipal de Trânsito,, conforme planilha abaixo.  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
1 

 
BOTA TIPO CORTUNO CANO MEDIO 
 
-Couro Natural Floter preto 1.8mm 
-Colarinho em Napa conforto 0.8mm com espuma P. U. 10mm, 
proporcionando maior conforto. 
-Língua almofadada e no modelo  morcego. 
-Forração em Nylon dublado com espuma P.U 03mm e Jersey 
-Contraforte Termoplástico 2,5mm, biqueira termoplástica 
1,5mm 
-Proteção no bico, para apoio de pedal de macha para moto, em 
borracha 
-Gancho em liga de nylon alta resistência 
-Passadores de cadarço em metal com banho automotivo. 
-Etiqueta tecido Lateral com a marca Azimute (opcional) 
-Etiqueta de identificação no forro da lingua 
-Solado em borracha com desenho de auto gripe, resistente a 
temperatura – Colado e colado ecosturado. 
-Palmilha em P.U. Gel de 20mm, com furos para absorver suor, 
removível (para higienizar) 
-Cadarço e Poliéster de alta resistência. 
-Fechamento Duplo, Frontal por cadarço e Ziper na lateral 
interna. 
-Altura do cano medida interna com base N° 40. 20Cm- 
apresenta C.A 
MARCA :  

PAR 100   

 
2 

 
BOTA CANO LONGO PARA MOTOCICLISTA 
 

- *- Couro Com Acabamento em BOX Alto-Brilho 18/20 linhas 
recurtido em PU, (Resistente a Água) 

- *- Forro: Em Nylon Confratec-Air Anti-Calor Respirável com 
Tratamento Antibacteriano. 

- *- Fechamento: Zíper (07) de Nylon altamente resistente a 
fricção. 

- *- Protetor de Zíper (Lapela) em Couro com 40 MM de largura 
em toda sua extensão. 

- *- Fecho Veltor (Velcro) com 2 MM de largura. 

- *- Protetor de Gáspea Emborrachado com desenho 3D para 
Engate de Marcha. 

- *- Contraforte Traseiro Em Material Não Tecido com 2mm de 
Espessura, 

- *- Biqueira de proteção Frontal interna resinada com 2 mm de 

- Espessura “Anti-Quebra”. 

- *- Elástico Duplo com fios de Borracha Mod. 3T nas Laterais, 

PAR 20   
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para melhor ajuste da panturrilha. 

- *- Refletores Noturno, 1 peça na Lateral externa e 2 peças na 
Parte de Trás. 

- *- Porta Facas em Couro ou emborrachada em ambos os pés 
com logo da Empresa. 

- *- Solado “Top rubber” em Borracha Legítima de Alta 
Durabilidade Costurada Nas Laterais (Blaqueada), resistente a 
Altas Temperaturas (300 Graus) e a Óleo, com Desenhos 

Antiderrapantes. 

- *- Palmilha de Conforto Confeccionada em P.U. Gel recoberta 
com Nylon Laranja, 15 Mm de Espessura na Altura do 
Calcanhar e 05 MM na Altura dos Dedos, com Memória 
infinita, proporcionando Mais Conforto durante o Uso. 

- *- Altura Total do Cano (Canela) 41,5 Cm (Baseando-se no 
Num.40) Esta Altura pode variar Para Mais ou Menos 
dependendo do Número Solicitado 

- *- Peso Médio de 0,920 Gramas por pé (Baseando-se no 
Num.40) Também Haverá Variações Dependendo do Número 
Adquirido. Apresenta C.A 

* MARCA :  
 

 
3 

 
JOELHEIRA PARA MOTOCICLISTA 
 
Fechamento em cintas de velcro; 

- Super leve e confortável; 

- Desenvolvida para um melhor desempenho e obilidade do 
piloto;- Garante muito mais proteção e segurança; 
MARCA : 
 

PAR 12   

 
4 

COTOVELEIRA PARA MOTOCICLISTA 
 

Fabricada em plástico ultra resistente, injetado. Tamanhos: P, M, 
G e GG 

MARCA :  

PAR 12   

VALOR TOTAL R$ 

 
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: cotacoes.smt@pmfs.ba.gov.br, ou 

entregar presencialmente no setor Administrativo e Financeiro da Superintendência Municipal de Trânsito, 
respeitando o prazo estabelecido. Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma 
atualizada os seguintes documentos: Documentos relativos à Habilitação: Cartão CNPJ; Documentos de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de 
Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. Feira de Santana, 19 de maio de 2025. Ricardo da Cunha Oliveira. Superintendência Municipal de 
Trânsito.  

 
 

RICARDO DA CUNHA OLIVEIRA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 000077/2025 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 000078/2025 

 
A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00062/2025 
 
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00063/2025 
 
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00064/2025 
 
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 
CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO N. º 2025/0012 
 
Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Art. 9º, 
ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de não acolhimento das razões de Defesa 
apresentada, os seguintes autos foram convertidos em penalidade. 

 
PLACA SÉRIE AUTO DE INFRAÇÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO 

PKK8608 FE 538529 21/03/2025 DA-1341/2025 

RCZ8E08 FE 559994 01/06/2025 DA-2284/2025 

PLY2G39 FE 581087 09/06/2025 DA-2153/2025 

RPM8F15 FE 592279 19/06/2025 DA-2616/2025 

RCQ0E29 FE 566094 01/07/2025 DA-2248/2025 

OKV1952 FE 594101 01/07/2025 DA-2345/2025 

OUH7C05 FE 557490 03/07/2025 DA-2549/2025 

BKO7J66 FE 562444 02/07/2025 DA-2407/2025 

OKM4675 FE 573647 03/07/2025 DA-2235/2025 

RCV4I12 FE 587908 04/07/2025 DA-2152/2025 

OZG6H88 FE 589077 03/07/2025 DA-2121/2025 

SKP3I97 FE 589664 04/07/2025 DA-2421/2025 

SJT3A33 FE 590477 04/07/2025 DA-2351/2025 

OKN0492 FE 592739 02/07/2025 DA-2497/2025 

PJT2J66 FE 594562 03/07/2025 DA-2126/2025 

NTP0E72 FE 595973 02/07/2025 DA-2551/2025 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
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FKO4J86 FE 596026 02/07/2025 DA-2358/2025 

SKS8D01 FE 602640 01/07/2025 DA-2530/2025 

BAV8J34 FE 575861 04/07/2025 DA-2375/2025 

OHO1144 FE 594191 05/07/2025 DA-2279/2025 

OZL4E39 FE 597801 04/07/2025 DA-2592/2025 

NWA3I03 FE 594237 06/07/2025 DA-2388/2025 

LVQ2F98 FE 594239 06/07/2025 DA-2122/2025 

OZL4E39 FE 595177 04/07/2025 DA-2584/2025 

OLG6577 FE 596107 06/07/2025 DA-2339/2025 

OHO1144 FE 602760 05/07/2025 DA-2280/2025 

OZR7B28 FE 564664 07/07/2025 DA-2517/2025 

NYR2H38 FE 586596 07/07/2025 DA-2095/2025 

PLB4G68 FE 591230 07/07/2025 DA-2268/2025 

RPX3H59 FE 594626 07/07/2025 DA-2464/2025 

PSY9C39 FE 602733 07/07/2025 DA-2365/2025 

PLT7B11 F1 135292 04/07/2025 DA-2246/2025 

QTW8I08 FE 576532 08/07/2025 DA-2443/2025 

NZR6181 FE 597918 08/07/2025 DA-2435/2025 

NYM9D05 FE 557296 10/07/2025 DA-2449/2025 

PUU6167 FE 605701 09/07/2025 DA-2429/2025 

NYW6F71 FE 564680 11/07/2025 DA-2183/2025 

RPP9E58 FE 581905 13/07/2025 DA-2356/2025 

IYV0H15 FE 598048 12/07/2025 DA-2258/2025 

PLT7B11 FE 599642 11/07/2025 DA-2245/2025 

NTP0E72 FE 602229 14/07/2025 DA-2552/2025 

NTP0E72 FE 602231 14/07/2025 DA-2553/2025 

OUM1E13 FE 579184 15/07/2025 DA-2380/2025 

PKG6330 FE 581287 15/07/2025 DA-2425/2025 

EIT4J35 FE 586183 15/07/2025 DA-2453/2025 

JEH5C22 FE 605774 15/07/2025 DA-2433/2025 

GBV0349 FE 559482 18/07/2025 DA-2305/2025 

PLQ2B83 FE 576225 17/07/2025 DA-2357/2025 

OKP0D09 FE 577695 16/07/2025 DA-2197/2025 

ATY1E39 FE 582387 17/07/2025 DA-2426/2025 

RPU4J32 FE 596242 16/07/2025 DA-2519/2025 

BKB6613 FE 598090 16/07/2025 DA-2609/2025 

SYV9B42 FE 605792 17/07/2025 DA-2361/2025 

NTN0D12 FS 340666 03/07/2025 DA-2585/2025 

SJW7H07 FE 594977 20/07/2025 DA-2471/2025 

TGX1I38 FE 597228 20/07/2025 DA-2340/2025 

RQX4A76 FE 609526 18/07/2025 DA-2338/2025 

RPX3C26 F1 136986 17/07/2025 DA-2479/2025 

PKG5403 FS 339548 14/07/2025 DA-2500/2025 

KRN4F19 F1 137160 16/07/2025 DA-2341/2025 

OEJ3C25 FE 519869 21/07/2025 DA-2505/2025 

RDF1J46 FE 582425 21/07/2025 DA-2451/2025 

BAV8J34 FE 593713 21/07/2025 DA-2377/2025 
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NZY9E82 F1 137573 18/07/2025 DA-2459/2025 

OZS2580 FE 559489 22/07/2025 DA-2410/2025 

PKQ2E02 FE 604444 22/07/2025 DA-2536/2025 

FVQ6I06 FE 604456 22/07/2025 DA-2582/2025 

RVQ5G35 FE 614836 22/07/2025 DA-2473/2025 

PVT6B17 FE 575966 24/07/2025 DA-2555/2025 

NTN0D12 FE 586222 23/07/2025 DA-2591/2025 

DRR3B42 FE 588995 25/07/2025 DA-2452/2025 

NTK6086 FE 593790 23/07/2025 DA-2454/2025 

TGU5A69 FE 603154 24/07/2025 DA-2469/2025 

RDC7I01 F1 138344 22/07/2025 DA-2316/2025 

NTO0444 FE 615056 26/07/2025 DA-2417/2025 

HPG8A92 FE 604958 28/07/2025 DA-2542/2025 

SKB6A05 FE 331763 29/07/2025 DA-2515/2025 

PYZ4F13 F1 139807 27/07/2025 DA-2548/2025 

SKK0F11 FE 606055 31/07/2025 DA-2533/2025 

QTV9C91 FE 613610 30/07/2025 DA-2413/2025 

PWZ4464 FE 613630 31/07/2025 DA-2488/2025 

SSD2J35 FE 619179 02/08/2025 DA-2641/2025 

PLL6C42 FE 617796 01/08/2025 DA-2562/2025 

QTV9C91 FE 617804 01/08/2025 DA-2538/2025 

OZU8C77 FE 617808 01/08/2025 DA-2578/2025 

QTU3G55 F1 140660 02/08/2025 DA-2557/2025 

OUX3E64 FE 587097 01/08/2025 DA-2611/2025 

RPI9J55 FE 575112 05/08/2025 DA-2569/2025 

SKT5A68 FE 581377 04/08/2025 DA-2507/2025 

RPC0E98 FE 620971 05/08/2025 DA-2583/2025 

PJF6241 FE 613774 11/08/2025 DA-2498/2025 

NZU8208 FE 582540 10/08/2025 DA-2545/2025 

PLD1323 FE 588002 14/08/2025 DA-2532/2025 

OZL1345 FE 630694 14/08/2025 DA-2566/2025 

JQX5174 FE 632059 15/08/2025 DA-2622/2025 

SJP0H31 FE 609596 15/08/2025 DA-2619/2025 

PLI9107 F1 143659 14/08/2025 DA-2565/2025 

 
Feira de Santana, 08 de dezembro de 2025. 

 
 

RICARDO DA CUNHA OLIVEIRA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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JARI  - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO 
 

EDITAL DE RECURSO N.º 2025/0017 
 

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos 
interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Feira de Santana - BA, quando da sessão 
realizada julgou os recursos abaixo especificados, com as seguintes decisões. 
 
Das decisões da JARI cabem recursos, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, ao Conselho 
Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - nº 7744 – Pernambues - Salvador/BA 
CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI de Feira de Santana, Rua Miranda,  Nº 655 Mangabeira – 
CEP:44056-300, Feira de Santana – Bahia  
 

DATA DECISÃO PROTOCOLO AIT PLACA RESULTADO 

25/11/2025 RC-1450/2025 A001447272 PLA3591 INDEFERIDO 

25/11/2025 RC-1449/2025 A001467975 PLA3591 INDEFERIDO 

25/11/2025 RC-1451/2025 A001610693 PLA3591 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-596/2025 FE00428303 OUV2J12 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-625/2025 F100056764 PJW2235 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-660/2025 F100059356 PLA8551 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-559/2025 F100059376 OZF7D14 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-658/2025 F100063544 PLA8551 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-657/2025 F100067877 PLA8551 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-621/2025 FE00490434 PJC8C48 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-661/2025 F100068497 PLA8551 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-617/2025 FE00452420 RPD5C92 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-662/2025 F100069698 PLA8551 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-602/2025 FE00481691 RCT4B96 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-659/2025 F100070841 PLA8551 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-573/2025 FE00484871 PJO3I01 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-618/2025 FE00463046 PLL0H16 INDEFERIDO 

13/11/2025 RC-1351/2025 FE00488876 QOE5I14 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-607/2025 F100071617 RDH0G08 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-619/2025 FE00341853 PJJ7065 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-534/2025 FE00493881 PJR3D38 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-606/2025 F100072306 RDH0G08 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-608/2025 F100073014 RDH0G08 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-627/2025 FE00443064 RTQ4E38 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-419/2025 FE00488930 RNI8H46 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-631/2025 FE00494282 NZK0A19 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-595/2025 FE00433214 OUV2J12 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-598/2025 FE00489250 PKD8808 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-582/2025 FE00495856 NAW2717 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-550/2025 FE00496491 RPQ7A05 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-588/2025 FE00497427 OZQ0263 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-562/2025 FE00419458 RTA2G23 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-566/2025 FE00498769 HLX6D03 INDEFERIDO 
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28/11/2025 RC-556/2025 FE00497077 PLM8H92 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-615/2025 FE00455298 NYW0142 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-616/2025 FE00493063 NQA9J41 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-574/2025 FE00495314 PJO3I01 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-551/2025 FE00498103 JSI9C12 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-579/2025 FE00502005 RPR3J23 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-590/2025 FE00502056 OZI2484 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-613/2025 FE00502077 OZN4A46 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-580/2025 F100077072 RPM8A81 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-626/2025 FE00443392 SEW8E13 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-557/2025 FE00492517 NZR5810 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-594/2025 FE00504073 NAW2717 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-640/2025 FE00502532 SJR2C79 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-614/2025 F100077861 SJR0A11 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-622/2025 F100078497 OZK7259 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-540/2025 FE00492731 RDB3A28 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-643/2025 FE00498411 TAM3708 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-624/2025 FE00499089 NYK9354 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-630/2025 FE00501360 RML7777 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-634/2025 FE00505887 OLB7534 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-555/2025 F100079369 PKX2351 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-612/2025 F100079405 HZH5746 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-548/2025 FE00506771 PLR7H20 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-641/2025 FE00506785 OZO1240 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-561/2025 F100080542 QTV2J63 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-609/2025 F100080596 OZH3591 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-647/2025 FE00509307 RPF0G30 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-642/2025 F100080976 BTE9F24 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-633/2025 F100081185 SSB5B93 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-648/2025 FE00499810 PJF2921 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-538/2025 F100082477 SYP0I30 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-584/2025 FE00510502 OZI2484 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-654/2025 FE00513012 OKR6017 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-646/2025 FE00477328 RCV3B74 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-653/2025 FE00513132 FRS7I48 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-583/2025 FE00515005 OZN4A46 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-589/2025 FE00515049 OHE4A86 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-585/2025 FE00509047 OKK2A22 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-637/2025 F100084600 NZO1D55 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-651/2025 FE00510428 PKW2H99 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-553/2025 FE00512636 JSI9C12 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-560/2025 F100085289 QTV2J63 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-542/2025 FE00431849 QTW3A42 INDEFERIDO 
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28/11/2025 RC-649/2025 FE00431850 PKK4J25 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-564/2025 FE00505814 SKD6G18 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-603/2025 FE00513972 QNQ9F31 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-577/2025 FE00414884 FER2792 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-535/2025 FE00510282 NZV4E23 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-581/2025 FE00510612 PKG2161 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-544/2025 FE00512686 PKZ0942 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-635/2025 FE00516840 OKJ5119 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-600/2025 FE00507378 SJU7A86 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-639/2025 FE00518227 PKS8372 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-558/2025 FE00522523 JPW7J97 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-554/2025 F100087309 PKX2351 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-572/2025 FE00510891 SDP8B56 INDEFERIDO 

13/11/2025 RC-1427/2025 FE00502785 SJQ1I82 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-593/2025 FE00508110 NAW2717 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-620/2025 FE00513706 RMR8F67 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-645/2025 FE00522379 RUO2I74 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-652/2025 FE00523737 PJB8252 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-571/2025 FE00524632 NYH8716 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-601/2025 FE00524175 JMR5E02 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-592/2025 F100088969 NZO4J86 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-636/2025 F100089675 TAO7F31 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-533/2025 F100091030 SKH6B69 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-576/2025 FE00517946 PKZ0F09 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-587/2025 F100092313 QTU5E91 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-552/2025 F100094687 JSI9C12 INDEFERIDO 

25/11/2025 RC-1452/2025 FE00520132 JSA0753 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-578/2025 FE00522203 PZZ3C04 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-591/2025 FE00507521 OJU9B66 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-543/2025 FE00523087 QTW3A42 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-623/2025 FE00536316 TAO7F08 INDEFERIDO 

13/11/2025 RC-1350/2025 FE00543459 JMX9073 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-650/2025 FE00532837 PKI1H54 INDEFERIDO 

28/11/2025 RC-1335/2025 F100124036 PLC9177 INDEFERIDO 

 
08 de dezembro de 2025 

 
 

RAFAELA LAIS INUKAMI LACERDA 
PRESIDENTE DA JARI / FEIRA DE SANTANA 

 
 
 
 
  
 
 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO XI – EDIÇÃO 3409 – DATA 10/12/2025 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                      
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTA ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1 O Fundo Municipal de Saúde de Feira de Santana, Estado da Bahia, convoca os interessados, com 

base na Lei n° 14.133/2021, para apresentação de propostas adicionais no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, com vista a 
possibilidade de atender a necessidade:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A UNIDADE DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE 
SANTANA – BA, conforme as especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

N° ITEM QUANT UND MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Acepromazina Injetável 1% 20ml 300 Frasco    

2 Antitoxico- frasco 100ml 10 Frasco    

3 Cloreto de Potassio 19.1%- ampola de 
10 ml 

3.000 
Ampolas 

   

4 Dexametasona ( fosfato dissodico) 
200mg/100ml Injetável 50ml 

40 
Frasco 

 
   

5 Doxiciclina 100mg 5.000 Comprimido    

6 Itraconazol 100mg  37.500 Cápsulas    

7 Ivermectina (injetável)-frasco 200 ml 05 Frasco    

8 Ketamina Injetável 10% -Frasco 50ml 300 Frasco    

9 Pentabiotico Pequeno Porte Frasco 
3ml. Dose 2400  

100 Frasco 
   

10 Pentabiotico Grande Porte Frasco 
15ml- Dose 6000 

100 
Frasco 

   

11 Proporfol 10mg/ml- Frasco  20ml 100 Frasco    

12 Oxitetraciclina Injetável 50 ml 20% 
Solutatra LA- Frasco de 50 ml 

10 
Frasco 

   

13 Vermifugo Oral Comprimido para 
Cães e Gatos a base de praziquantel e 
pamoato de pirantel- 700 mg 

200 
Comprimido 

   

14 Xilazina Injetável 2% - Frasco 50ml 300 Frasco    

VALOR TOTAL  

 
Dentro do prazo estabelecido os interessados deverão direcionar a proposta para o e-mail: 

cotacoes.sms@pmfs.ba.gov.br, constando no assunto: “CHAMAMENTO PÚBLICO - PROPOSTA ADICIONAL” ou 
protocolar presencialmente no Setor de Análise de Processos e Compras (APC) da Secretaria Municipal de Saúde 
situada na Avenida Getúlio Vargas, n° 3183, Pavimento Superior, Bairro Santa Mônica, Feira de Santana – Bahia. 

Em tempo, solicitamos que a proposta seja encaminhada através de Orçamento timbrado com carimbo 
CNPJ, constando a data de emissão de validade da proposta por no mínimo 60 (sessenta) dias, constando, também, 
a assinatura do responsável, identificando-o com nome completo e CPF. Em conformidade com o disposto no §3° do 
art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o responsável pela proposta mais vantajosa será convocado para envio da 
documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a administração, em até 02 (dois) 
dias úteis após a convocação. 

Por fim, o Documento de Formalização da Demanda – DFD e modelos de proposta podem ser solicitados 
através do e-mail cotacoes.sms@pmfs.ba.gov.br, constando no assunto: “CHAMAMENTO PÚBLICO - PROPOSTA 
ADICIONAL”. 
 

Feira de Santana, Bahia – 09 de dezembro de 2025. 
 
 

RODRIGO SANTOS MATOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

RESUMO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS COMPARTILHADAS 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Feira de Santana informa, para fins de publicidade, transparência e 
controle administrativo, a existência das Atas de Registro de Preços firmadas pelo Governo do Estado da Bahia, por 
meio da Secretaria da Saúde – SESAB, no âmbito do modelo de Registro de Preços Compartilhado dos 
Medicamentos e Insumos da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, conforme regulamentado pelas 
Resoluções CIB/BA nº 153/2020, nº 191/2020 e demais normativas complementares. 
 

O Município de Feira de Santana figura como participante direto da Ata decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 237/2025, n° 259/2025, nº 254/2025 conduzido pela SESAB. 

 
O resumo da respectiva ata encontra-se anexo a esta publicação. 

 
Feira de Santana – BA, 28 de novembro de 2025. 

 
 

RODRIGO SANTOS MATOS 
SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 

 
CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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